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Excelentíssimo Senhor Vice- Presidente da Câmara Municipal de Jardim de 
Piranhas, Estado do Rio grande do Norte. 
 
 
 

                               REQUERIMENTO Nº 013/2025 

                               O vereador EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, requer, após ouvido o Plenário, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
envie a Câmara Municipal,  Projeto de Lei que institua o Dia Municipal de 
Combate ao Trabalho Infantil no calendário oficial do município de Jardim de 
Piranhas. 

                              O trabalho infantil é uma realidade que afeta milhares de 
crianças e adolescentes, privando-os de seus direitos fundamentais, como 
educação, lazer e um desenvolvimento saudável. A criação dessa data 
representaria um importante avanço na conscientização da sociedade e no 
fortalecimento das ações de prevenção e enfrentamento dessa grave violação 
de direitos. 

                                Dessa forma, propomos que o Dia Municipal de Combate 
ao Trabalho Infantil seja celebrado anualmente em 12 de junho, data que já 
marca o Dia Nacional de Combate ao Trabalho Infantil, promovendo 
campanhas educativas, mobilizações e ações integradas entre os órgãos de 
proteção, sociedade civil e poder público. 

                              A criação dessa data contribuirá para sensibilizar a população 
sobre a importância de garantir às crianças e adolescentes um desenvolvimento 
digno, livre de qualquer forma de exploração. 

                              Diante disso, peço o apoio de Vossas Excelências para o 
aprovação dessa importante matéria.  

Sala das Sessões, 06  de março de 2025. 

 

EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA 
Vereador 

 

 


